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CONTRATO N°. 010/2016

/c'0r o JP S

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES-BA, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ sob o número G4.2'14.440/0001-00, com sede na Av. 
Octogonal, n°. 684, Jardim Imperial, Luís Eduardo Magalhães - BA, representada pelo 

Presidente ELTON ALVES DE ALMEIDA, brasileiro, inscrito CPF/MF n° 026.517.205-50, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ENI DE OLIVEIRA MOREIRA 

02858678901, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 

17.049.185/0001-21, situada na Rua das Pedrinhas, N° 05 - Imbui -, Salvador/BA, 
doravante denominado CONTRATADA, através de seu representante legal que ao final 
subscreve, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n°. 038/2015 e 

consequentemente, na DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 010/2015 e em observância ao 

disposto nos termos da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, resolvem celebrar o 

presente Contrato, mediante ás cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Contrato tem por objeto a contratação de serviços de manutenção, auditoria de gestão e 

frequência em relógio ponto, incluído o deslocamento da visita técnica para a Câmara 

Municipal de Luís Eduardo Magalhães/BA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei n° 8.666/1993, na 

Proposta de Preços do CONTRATADO, à Nota de Empenho e demais documentos que 

compõe o Processo supramencionado que, independentemente de transcrição, fa' 

parte integrante e complementar deste instrumento.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O regime de execução do presente contrato é direto.
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